
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 218/1992 de 8 de Outubro 

Considerando que o desenvolvimento das actividades normais do Instituto Regional do 
Ordenamento Agrário -IROA, tem vindo a assumir um ritmo acentuado, o que implica a 
disponibilização de espaços e a criação de condições de funcionamento compatíveis: 

Considerando, por outro lado, que as actuais instalações de que aquele Instituto dispõe, assumiram, 
desde sempre, um carácter transitório e manifestamente precário, além de constituírem uma 
sobrecarga inaceitável para a entidade que as cedeu a titulo gratuito. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/92/A, de 18 de 
Março, o Governo resolve: 

1 -Autorizar o Instituto Regional do Ordenamento Agrário - IROA, a tomar de arrendamento, 
pelo prazo de um ano, eventualmente renovável, por iguais períodos, nos termos e 
condições da lei, o primeiro e segundo andares e um compartimento no rés-do-chão do 
prédio urbano situado na Rua Dr. Gil Mont'Alverne de Sequeira, com entrada pelo n.º 15, 
da freguesia de São José, concelho de Ponta Delgada, pela renda mensal de 250 000$, 
para neles instalar os seus serviços. 

2 -A presente resolução entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em Conselho, Angra do Heroísmo, 17 de Setembro de 1992.- O Presidente do Governo, 
João Bosco Mota Amaral. 

 


